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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 

 

(ACRESCENTA O INCISO VIII AO ART. 307 DA LEI 
Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 – 
CÓDIGO DE POSTURAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  O art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977, passa a vigorar com o acréscimo 
do inciso VIII com a seguinte redação: 

“Art. 307. .................................................................................................................................... 

I - ................................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 

VIII – estacionar caminhão, carreta, trailer, reboque e semirreboque, de qualquer tipo e uso, 
no quadrilátero formado pelas ruas Tibagi, das Américas, Acre e Minas Gerais, localizadas no 
perímetro urbano de Votuporanga, excetuado o estacionamento por, no máximo, duas horas para 
carga e/ou descarga.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de março de 2025. 

 
 
 

O WARTÃO 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Com o crescente aumento da frota de veículos, fruto do desenvolvimento de nossa cidade, 
torna-se necessário que caminhões, carretas, trailers, reboques e semirreboques, de qualquer tipo 
e uso, não possam embaraçar o trânsito ou molestar pedestres, por estacionarem por longos 
períodos no Patrimônio Velho como também em parte do Patrimônio Novo. 

Desta forma permite-se que os veículos citados possam estacionar por, no máximo, duas 
horas para carga e/ou descarga, minimizando os transtornos que causam ao trânsito e aos pedestres 
por permanência superior a este período. 

Ressalto que o quadrilátero de abrangência foi definido pelo Secretário Municipal de 
Transporte, Trânsito, Transporte e Segurança, Dr. Marcelo Zeitune e acatado, sem restrições, por 
esse Vereador. 

Consciente da relevância e importância da matéria aqui tratada, conto com o apoio dos 
Senhores Vereadores na sua aprovação. 

 
Essas são as razões pelas quais solicito a aprovação pelos nobres edis do presente Substitutivo. 
 
 
 

O WARTÃO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 19/03/2025 14:50:51DOCUMENTO ASSINADO

19/03/2025 14:50:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
19/03/2025 14:50:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
18/03/2025 15:49:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 de fls.
2/4 - chave de acesso: PROTM-87083B-7E7C7V-2N6W6D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 18/03/2025 às
15:49:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 159/2025 em 18/03/2025 às 15:49:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

DANIEL DAVID 24/03/2025 21:29:06DOCUMENTO ASSINADO

24/03/2025 21:29:06: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/03/2025 21:29:06: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/03/2025 19:16:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 24/03/2025 21:33:16DOCUMENTO ASSINADO

24/03/2025 21:33:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
24/03/2025 21:33:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
24/03/2025 19:16:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 7 - chave de acesso: PROTM-94903E-0V0I6S-5D3X1Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em
24/03/2025 às 19:16:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
4/

03
/2

02
5 

19
:1

7:
28

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
49

25
Y

-7
C

7J
4M

-1
R

3S
6A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000008

PL 00159/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 24/03/2025 às 19:16:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025, para a COMISSÃO DE OBRAS, 

SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) GILMAR AURÉLIO 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

DANIEL DAVID 24/03/2025 21:29:09DOCUMENTO ASSINADO

24/03/2025 21:29:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/03/2025 21:29:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/03/2025 19:16:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 31/03/2025 17:06:48DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 17:06:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
31/03/2025 17:06:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
24/03/2025 19:16:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-94913U-6I6E6V-7R6H1O, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 24/03/2025 às 19:16:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 24/03/2025 às
19:16:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 30/05/2025 às 15:08:05.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 
 

O inciso VIII do art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977, alterado pelo art. 1º 

do Projeto de Lei Complementar nº 9/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ................................................................................................................................... 
‘Art. 307. ................................................................................................................................ 
I - ............................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

VIII – estacionar caminhão, carreta, trailer, trator, reboque, semirreboque e máquinas 

pesadas, de qualquer tipo e uso, no quadrilátero formado pelas ruas Tibagi, das Américas, Acre 

e Minas Gerais, localizadas no perímetro urbano de Votuporanga, com exceção do caminhão de 

pequeno porte, conhecido como Veículo Urbano de Carga e seus similares, ficando permitido o 

estacionamento de qualquer um deles para carga e/ou descarga por, no máximo, duas horas.’” 

 
Plenário Dr. Octávio Viscardi, 28 de março de 2025 

 
 

MARCÃO BRAZ 
Vereador 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa tem por objetivo incluir alguns veículos na proibição 
proposta pelo Projeto de Lei Complementar nº 9/2025, de autoria do nobre vereador O 
Wartão, tais como, o trator e as máquinas pesadas, bem como deixar claro que a proibição será 
para caminhões de grande porte, sendo permitido o estacionamento quando se tratar de 
caminhões de pequeno porte, conhecido como Veículo Urbano de Carga (3/4) e seus similares. 

A emenda ainda, mantém a permissão do estacionamento de qualquer um dos veículos 
no caso de carga e/ou descarga, por, no máximo, duas horas. 

É válido mencionar que caminhões de pequeno porte são mais ágeis e flexíveis em áreas 
urbanas, além de ocuparem menos espaço e serem bem menos propensos a causar 
congestionamentos se comparados a caminhões de grande porte, isto é, o impacto que causam 
no tráfego do local em questão não é relevante a ponto de ser necessária a proibição de seus 
estacionamentos por longos períodos. 

Essas são as razões pelas quais solicitamos aos nobres edis a aprovação da presente 
emenda modificativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 28/03/2025 16:19:46DOCUMENTO ASSINADO

28/03/2025 16:19:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ.
28/03/2025 16:19:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ EFETIVADA.
28/03/2025 14:21:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 9/2025 de fls. 14 - chave de acesso: PROTM-100995-3X5E4P-0F0G8O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
159/2025 em 28/03/2025 às 14:21:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 9/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 28/03/2025 às 14:21:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 2 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 
 

Substitua-se o art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 9/2025 para a seguinte redação: 

 

“Art. 1º  O art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977, passa a vigorar com o 
acréscimo do inciso VIII com a seguinte redação: 

‘Art. 307. ................................................................................................................................ 

I - ............................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

VIII – estacionar caminhão, carreta, trailer, trator, reboque, semirreboque e máquinas 

pesadas, de qualquer tipo e uso, no quadrilátero formado pelas ruas Tiete, Sergipe, Acre e 

Minas Gerais, localizadas no perímetro urbano de Votuporanga, com exceção do caminhão de 

pequeno porte, conhecido como Veículo Urbano de Carga e seus similares, ficando permitido o 

estacionamento de qualquer um deles para carga e/ou descarga por, no máximo, duas horas ou 

dos que tiverem regulamentação ou autorização especial concedida por autoridade 

competente.’” 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de abril de 2025. 

 

O WARTÃO 
Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem a finalidade de reestabelecer o quadrilátero pretendido pelo 

autor, que abrangia originalmente a área do Bairro Patrimônio Velho correspondente à área 

central de nossa cidade e que foi alterado por sugestão do Secretário Municipal de Trânsito 

Marcelo Zeitune, assim como ir ao encontro do desejo manifestado por alguns vereadores 

quanto à necessidade de redução da área abrangida. 

 

A emenda ainda, aperfeiçoa a redação acrescentando expressamente a permissão de 

estacionamento quando haver regulamentação ou autorização especial concedida pela 

autoridade competente, como é o caso, por exemplo, da regulamentação de carga e descarga 

na rua Amazonas, de estacionamento de caminhões e carretas a serviço do Corpo de 

Bombeiros, Hospital do Câncer de Barretos, Sebrae, Senac, Procon e outros. 

 

Pela importância do assunto aqui tratado conto com o apoio dos nobres colegas 

vereadores na sua aprovação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 05/05/2025 16:56:59DOCUMENTO ASSINADO

05/05/2025 16:56:59: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
05/05/2025 16:56:59: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
05/05/2025 16:38:44: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 2 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 9/2025 de fls. 17 - chave de acesso: PROTM-133048-2T2G3T-8U6C3U, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
159/2025 em 05/05/2025 às 16:38:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

05
/2

02
5 

16
:3

9:
58

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
33

05
1-

1E
7Y

6B
-8

X
0W

7W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000018

PL 00159/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 2 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 9/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 05/05/2025 às 16:38:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 103 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025  

ASSUNTO: Acrescenta o inciso VIII ao art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 

1977- Código de Posturas.  

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025- ACRESCENTA O INCISO VIII AO ART. 

307 DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977- CÓDIGO DE 

POSTURAS. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR CONTRARIEDADE DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

BEM DE USO COMUM DO POVO ART. 99 CC. AS VIAS, TRÂNSITO E 

SISTEMA DE ESTACIONAMENTO DEVEM SER ORGANIZADAS PELO 

PODER EXECUTIVO. A REGULAMENTAÇÃO DO ESTACIONAMENTO 

NA VIA PÚBLICA É CONSEQUÊNCIA NATURAL DESSA 

ADMINISTRAÇÃO, CONSTITUINDO MATÉRIA EXCLUSIVA DA 

ATRIBUIÇÃO DO PREFEITO, NÃO CABENDO À CÂMARA MUNICIPAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: D
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise do Projeto de Lei 

Complementar nº 9/2025, de autoria do Vereador Walter José dos Santos, que 

“Acrescenta o inciso VIII ao art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977- 

Código de Posturas”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Vereador, com o crescente 

aumento da frota de veículos, fruto do desenvolvimento da cidade, torna-se 

necessário que caminhões, carretas, trailers, reboques e semirreboques, de 

qualquer tipo e uso, não possam embaraçar o trânsito ou molestar pedestres, por 

estacionarem por longos períodos no Patrimônio Velho como também no 

Patrimônio Novo. 

 

Desta forma permite-se que os veículos citados possam estacionar 

por, no máximo, duas horas para carga e/ou descarga, minimizando os transtornos 

que causam ao trânsito e aos pedestres por permanência superior a este período. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei 

Complementar nº 9/2025, com a respectiva justificativa; (ii) mapa; (iii) emenda 

modificativa nº 1; (iv) e emenda substitutiva nº 2. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 
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Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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Quanto à espécie normativa (Lei Complementar), está de acordo com 

o artigo 39, parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica do Município: 

 

“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 

Municipal, observados os demais termos de votação das leis 

ordinárias. 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, dentre ou-

tras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públicas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da administra-

ção direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração di-

reta, indireta e fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 138. Serão matérias de Leis Complementares, dentre 

outras previstas na Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públicas; D
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III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administração 

Direta, Indireta e Fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX - plebiscito.”(grifo nosso). 

 

Por outro lado, a aprovação dependerá do voto favorável da MAIORIA 

ABSOLUTA dos membros da Câmara, nos termos do artigo 185, inciso III, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 185.  Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 

seguintes matérias: 

(...) 

III – Código de Posturas e demais códigos municipais; 

(...)”(grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, 
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subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de elei-

tores do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

4/
05

/2
02

5 
11

:5
5:

49
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

43
81

8-
3Q

8N
3P

-8
G

1Y
4A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000025

PL 00159/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 24 da Lei n 9.503/1997 dispõe que: 

 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 

trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

 

(...) 

 II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 

veículos, de pedestres e de animais, e promover o 

desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

 (...)  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento 

rotativo pago nas vias;”. 

 

Por se tratar de bem de uso comum do povo, nos termos do art. 99 

do Código Civil, as vias públicas, o trânsito e os sistemas de estacionamento devem 

ser organizadas pelo Poder Executivo, por meio de órgão executivo local criado 

para planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito. 

 

Exatamente nesse sentido foi o voto do Desembargador Barbosa 

Pereira proferido no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade de Lei na 

Apelação Cível n. 30.581-0/5: 
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“Mandado de segurança impetrado por oficiais de justiça, 

visando dar cumprimento ao art. 1º da Lei n. 10.905/90 foi 

denegado em Primeira Instância (…). “Mandado de segurança 

impetrado por oficiais de justiça, visando dar cumprimento ao art. 

1º da Lei n. 10.905/90 foi denegado em Primeira Instância (…). 

Como a Municipalidade, em sua manifestação (…) houvesse 

arguído a inconstitucionalidade da citada lei, o v. Acórdão (…) 

Como a Municipalidade, em sua manifestação (…) houvesse 

arguído a inconstitucionalidade da citada lei, o v. Acórdão (…) 

acolheu a arguição e determinou a submissão da questão ao 

Tribunal Pleno. A douta Procuradoria Geral de Justiça opina pela 

declaração de inconstitucionalidade, incidenter tantum, da Lei. 

(…) A regulamentação do estacionamento na via pública é 

consequência natural dessa administração, constituindo 

matéria de exclusiva atribuição do Prefeito, não cabendo à 

Câmara Municipal dizer que os integrantes desta ou daquela 

categoria profissional devem estacionar seus veículos aqui ou 

acolá. É matéria de execução e não de legislação. A douta 

Procuradoria Geral de Justiça opina pela declaração de 

inconstitucionalidade, incidenter tantum, da Lei. (…) A 

regulamentação do estacionamento na via pública é 

consequência natural dessa administração, constituindo 

matéria de exclusiva atribuição do Prefeito, não cabendo à 

Câmara Municipal dizer que os integrantes desta ou daquela 

categoria profissional devem estacionar seus veículos aqui ou 

acolá. É matéria de execução e não de legislação. No que diz 

respeito à isenção de pagamento nas ‘Zonas Azuis’, também fica 

caracterizada a invasão na esfera do poder Executivo. As ‘Zonas 
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Azuis’ produzem receita que ingressa no orçamento municipal. 

Leis que afetam a produção da receita são de iniciativa do 

Prefeito. No que diz respeito à isenção de pagamento nas ‘Zonas 

Azuis’, também fica caracterizada a invasão na esfera do poder 

Executivo. As ‘Zonas Azuis’ produzem receita que ingressa no 

orçamento municipal. Leis que afetam a produção da receita são 

de iniciativa do Prefeito. Houve, assim, violação dos art. 2º da 

Constituição Federal e art. 5º da Constituição Estadual, bem 

como do art. 165, III, da Constituição Federal, também aplicável 

ao Município” (fls. 109-111, grifos nossos). Houve, assim, 

violação dos art. 2º da Constituição Federal e art. 5º da 

Constituição Estadual, bem como do art. 165, III, da Constituição 

Federal, também aplicável ao Município” (fls. 109-111, grifos 

nossos). 

 

No Recurso Extraordinário n. 508.827/SP, no qual se discutia a 

constitucionalidade de lei municipal de iniciativa de parlamentar sobre a “dispensa 

do uso de cartão de 'zona azul' para motoristas de táxi, quando estacionados por até 

30 minutos em locais servidos pelo sistema de estacionamento rotativo controlado 

pelo Prefeitura [de São Paulo]” (DJ 13.2.2012), mantive o acórdão que declarou a 

inconstitucionalidade da Lei municipal n. 12.614/1998, ao fundamento bem lançado 

pela Procuradoria Geral da República no sentido de que que essa matéria “está 

inserida no âmbito da inciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, no caso, por 

aplicação do princípio da simetria, do Prefeito Municipal. Afinal, a norma que 

dispõe sobre o serviço de estacionamento rotativo em vias públicas tem caráter 

regulamentar, tratando-se de atos relativos à organização e ao funcionamento da 
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Administração Pública (art. 84, IV, a, da CF/88)” (DJ 13.2.2012, pendente de 

julgamento o agravo regimental, grifos nossos). 

 

O vício de inconstitucionalidade que macula o Projeto de Lei 

Complementar nº 9/2025, decorre incompetência do Poder Legislativo municipal, 

desrespeitando o art. 30, inc. I, da Constituição da República, regulamentado pelo 

art. 24, inc. II e X, da Lei n. 9.503/1997, para criar lei cujo objeto seja de competência 

do Poder Executivo municipal. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do Recurso Extraordinário 239.458- 

São Paulo: 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LEI MUNICIPAL N . 10.905/1990. DIREITO DE 

OFICIAIS DE JUSTIÇA A ESTACIONAR EM VIAS SECUNDÁRIAS E 

EM ÁREAS DE FAIXA AZUL. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR . 

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

SEGURANÇA DENEGADA. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI N . 10.905/1990. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.(STF - RE: 239458 SP - SÃO 

PAULO, Relator.: Min . CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 

11/12/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-037 26-02-

2015)”(grifo nosso). 

 

Conforme se verifica no projeto em análise, o Poder Legislativo 

municipal ultrapassou os limites de sua competência, tendo em vista que criou 
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regras para a prática de atos típicos da administração municipal, afrontando o 

princípio da harmonia e independência dos Poderes. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 9/2025 apresenta vício 

material de inconstitucionalidade (violação ao princípio da separação dos poderes e 

reserva da administração), caracterizando, consequentemente, a 

inconstitucionalidade a ser apontada por esta Procuradoria.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, o Projeto de Lei Complementar nº 9/2025 é 

inconstitucional, sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da 

Câmara, a rejeição do Substitutivo ao Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do 

Regimento Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 14 de maio de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

ROSELAINE CORREIA 14/05/2025 11:54:30DOCUMENTO ASSINADO

14/05/2025 11:54:30: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
14/05/2025 11:54:30: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
14/05/2025 11:55:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 20/30 - chave de acesso:
PROTM-143818-3Q8N3P-8G1Y4A, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 14/05/2025 às 11:55:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em
14/05/2025 às 11:55:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar, acompanhado de suas Emendas, acrescenta o inciso 
VIII ao art. 307 da Lei nº 1.595, de 10 de fevereiro de 1977 - Código de Posturas Municipal, com 
vistas a proibir o estacionamento de caminhão, carreta, trailer, trator, reboque, semirreboque e 
máquinas pesadas, de qualquer Ɵpo e uso, no quadrilátero formado pelas ruas Tietê, Sergipe, Acre 
e Minas Gerais, localizadas no perímetro urbano de Votuporanga, com exceção do caminhão de 
pequeno porte, conhecido como Veículo Urbano de Carga e seus similares, Įcando permiƟdo o 
estacionamento de qualquer um deles para carga e/ou descarga por, no máximo, duas horas ou dos 
que Ɵverem regulamentação ou autorização especial concedida pela autoridade competente. 

Após diversas reuniões e seguindo o mesmo entendimento da nossa Procuradoria LegislaƟva, 
concluímos que a proposta legislaƟva não atende os princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para 
prosseguir, isto é, em suma, por se tratar de bem de uso comum do povo, nos termos do art. 99 do 
Código Civil e consoante ao que dispõe o art. 24 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, as vias públicas, o trânsito e os sistemas de estacionamento devem ser 
organizadas pelo Poder ExecuƟvo, por meio de órgão execuƟvo local criado para planejar, projetar, 
regulamentar e operar o trânsito. 

Diante do exposto, o Poder LegislaƟvo, ao criar regras para a práƟca de atos ơpicos da 
administração municipal, afronta o princípio da harmonia e independência dos Poderes, 
caracterizando vício material de inconsƟtucionalidade. 

Portanto, esta Comissão recomenda pela rejeição da matéria, assim como a devolve à 
Presidência da Casa, para as devidas providências, conforme o §3º do art. 37 do nosso Regimento 
Interno. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 02/06/2025 12:31:31DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 12:31:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
02/06/2025 12:31:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
29/05/2025 16:16:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 30/05/2025 13:38:22DOCUMENTO ASSINADO

30/05/2025 13:38:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
30/05/2025 13:38:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
29/05/2025 16:16:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 02/06/2025 15:01:50DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:01:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
02/06/2025 15:01:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
29/05/2025 16:16:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 33/34 - chave de acesso: PROTM-162278-5H0W7L-8L4D4J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 29/05/2025
às 16:16:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 159/2025 em 29/05/2025 às 16:16:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar, acompanhado de suas Emendas, busca acrescentar 
em nosso Código de Posturas Municipal, a proibição do estacionamento de determinados veículos 
no quadrilátero formado pelas ruas Tietê, Sergipe, Acre e Minas Gerais de nossa cidade. 

É notório que a proposta legislaƟva está munida das melhores intenções, merecendo ter seu 
mérito e viabilidade analisados por esta Casa de Leis, mas sem deixar de dar a devida atenção ao 
parecer da Comissão de JusƟça e redação.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

 

GASPAR 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 02/06/2025 15:01:55DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:01:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
02/06/2025 15:01:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
29/05/2025 16:16:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

GILMAR AURÉLIO 30/05/2025 14:46:54DOCUMENTO ASSINADO

30/05/2025 14:46:54: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO.
30/05/2025 14:46:54: ASSINATURA DO(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO EFETIVADA.
29/05/2025 16:16:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 09/06/2025 20:18:11DOCUMENTO ASSINADO

09/06/2025 20:18:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
09/06/2025 20:18:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
29/05/2025 16:16:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS de fls. 37 - chave de acesso: PROTM-162305-3O0S8V-6Z3W7Q, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 29/05/2025 às 16:16:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 29/05/2025 às 16:16:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 1111/2025/GV/O WARTÃO 

 

 

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025 

 

 

Assunto: Solicita a reƟrada de tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 9/2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, a Įm de atender as recomendações realizadas pela 

Comissão de JusƟça e Redação e pela Comissão de Obras, Serviços Públicos e AƟvidades Privadas, 

por meio de seus pareceres, bem como em virtude do parecer contrário da Procuradoria 

LegislaƟva, nos termos em que se encontra o Projeto de Lei Complementar nº 9/2025 de minha 

autoria, venho à presença de Vossa Excelência, solicitar a reƟrada de tramitação da proposta 

legislaƟva mencionada. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta esƟma e consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

O WARTÃO 

Vereador 

 

 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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VOTUPORANGA/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PARA  RETIRADA DE TRAMITAÇÃO , conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
159/2025 em 10/06/2025 às 17:17:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025

DANIEL DAVID 11/06/2025 08:23:00DOCUMENTO ASSINADO

11/06/2025 08:23:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/06/2025 08:23:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/06/2025 17:19:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 42
- chave de acesso: PROTM-173783-8C2I5R-3H8G8I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 159/2025 em 10/06/2025 às 17:19:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 159/2025 em 10/06/2025 às 17:19:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 17/03/2025 17:42:39

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2025
AUTOR(A): O WARTÃO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

19DATA / HORA: 05/05/2025 16:40:00

18. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

20DATA / HORA: 14/05/2025 11:55:49

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

31DATA / HORA: 14/05/2025 11:55:49

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

32DATA / HORA: 14/05/2025 11:55:52

21. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

33DATA / HORA: 29/05/2025 16:16:14

24. PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

37DATA / HORA: 29/05/2025 16:16:32

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

35DATA / HORA: 29/05/2025 17:05:33

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 29/05/2025 17:05:35

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

38DATA / HORA: 29/05/2025 17:26:52

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 29/05/2025 17:26:55

27. OFÍCIO PARA  RETIRADA DE TRAMITAÇÃO 

40DATA / HORA: 10/06/2025 17:17:04

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

41DATA / HORA: 10/06/2025 17:17:05

29. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

42DATA / HORA: 10/06/2025 17:19:14

30. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

43DATA / HORA: 10/06/2025 17:19:43

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

44DATA / HORA: 10/06/2025 17:19:45

32. ÍNDICE REVERSO

45DATA / HORA: 11/06/2025 11:14:21

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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